
 

Marilândia-ES, 03 de março de 2026. 

 

Ofício/SEMPLA 011/2026 

 

AO GABINETE DO PREFEITO 
Augusto Astori Ferreira 
 
 

Assunto: Solicitação de atualização da Lei Geral da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte 

 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência a 
adoção das providências necessárias para promover a atualização da Lei Municipal que 
institui a Lei Geral da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do 
Microempreendedor Individual no âmbito deste Município. 

A referida atualização faz-se necessária a fim de adequar a legislação municipal às 
disposições da Lei Complementar nº 123 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte) e suas alterações posteriores, especialmente aquelas 
promovidas pela Lei Complementar nº 147, Lei Complementar nº 155, Lei Complementar 
nº 167 e Lei Complementar nº 188, bem como às disposições da Lei nº 13.874 (Lei da 
Liberdade Econômica) e da Lei nº 14.133 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). 

A modernização da legislação municipal permitirá a consolidação de um ambiente 
jurídico mais seguro, simplificado e favorável ao desenvolvimento dos pequenos 
negócios locais, promovendo maior desburocratização, incentivo ao empreendedorismo, 
fortalecimento das compras públicas locais e estímulo à geração de emprego e renda 
em nosso Município. 

Ressalta-se que as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais representam parcela significativa da economia local, 
sendo fundamentais para o desenvolvimento sustentável e para o incremento da 
arrecadação municipal. Assim, a adequação normativa mostra-se medida estratégica e 
alinhada às melhores práticas administrativas. 

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que determine a elaboração e o 
encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara Municipal, promovendo a devida 
atualização da Lei Geral Municipal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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Certos da atenção e sensibilidade de Vossa Excelência quanto à relevância da matéria, 
renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

ROBSON ROVETTA FOLGER 
Subsecretario Municipal de Planejamento e Governo 

 e Desenvolvimento Econômico 
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JUSTIFICATIVA

A minuta de Lei ora encaminhada à apreciação deste Poder Legislativo tem por objetivo definir

o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado ao

Microempreendedor Individual – MEI, à Microempresa – ME e à Empresa de Pequeno Porte –

EPP, em consonância com o artigo 146, inciso III, alínea “d”, o artigo 170, inciso IX, e o artigo

179, todos da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, e suas alterações, no âmbito do município de XXXXXX, atualizando a Lei n.º XXXXX, de

XX de dezembro de XXXX, que trata da matéria.

A municipalização da Lei Geral das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e do

Microempreendedor Individual visa a propiciar a criação de um ambiente de negócios

favorável ao crescimento empresarial e ao desenvolvimento econômico do território,

estruturando medidas capazes de diminuir as dificuldades e estimular a instalação,

manutenção e permanência saudável dos pequenos negócios no mercado, atualmente

responsáveis por gerar significativa parcela da geração de emprego, renda e de arrecadação

tributária em todo país.

Neste sentido, em prol da aplicação de norma municipal devidamente atualizada e em

conformidade com as principais mudanças ocorridas no ordenamento jurídico pátrio, a

presente minuta já compreende em seu bojo as modernizações ocorridas na Lei

Complementar n.º 123/2006, através da Lei Complementar n.º 128/2018, da Lei

Complementar n.º 147/2014, da Lei Complementar n.º 154/2016, da Lei Complementar n.º

155/2016, da Lei Complementar nº 167/2019 e da Lei Complementar n.º 188/2021, bem como

contém aspectos essenciais de legislações análogas aplicáveis na espécie, como a dispensa de

atos públicos de liberação, nos termos da Lei n.º 13.874/2019 – Lei da Liberdade Econômica, a

nova regra de exceção para não aplicação de tratamento diferenciado nas Compras Públicas

estabelecida pela Lei n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos e as novas definições

mercantis estipuladas pelas Resoluções do CGSIM, especialmente a n.º 51/2019, n.º 57/2020,

n.º 59/2020 e n.º 61/2020, que modificaram radicalmente as nomenclaturas e os

procedimentos de registro e licenciamento empresarial para empresas em geral e para o MEI –

Microempreendedor Individual.

Assim, trata-se de proposta com intenção de conferir segurança jurídica e de atualizar as

políticas públicas disciplinadas e aplicadas pela Administração Pública municipal sobre os

pequenos negócios, com potencial de colaborar sobremaneira para melhoria do serviço

público e para o crescimento e desenvolvimento econômico e social da região.

Diante do acima exposto, submete-se a referida Minuta de Lei à análise desta eminente Corte

Legislativa.

Poder Executivo
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